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TERÇA-FEIRA, 20 NOV 1990

Art. 10 Fica aberto à Presidência da Repdblica, em favOr de
diversas Unidades ' Orçamentárias, crédito suplementar no valor da
Cr$ 109.505.000,00 (cento e nove milhões, quinhentos e cinco mil cru-
zeiros), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art, 2. Co recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão de anulação parcial das dotações indicadas
no Anexo // deste 'Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
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Art. 42 Rgvogam-se as disposições co contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1990; 169e da IndePendência e
1020 da Reptibli ca. FERNANDO COLLOR

Zélia M. Cardoso de Mello
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Decreto n . 99.696 de 19 de	 novembro	 .	 de 1990.

Transfere dotações consignadas a
Entidades em Extinção, Dissolução ou
Privaticação - Lei n . E.029/90, co
valer de Cr$ 3.851.923.000,00, para o
Ministério da Agricultura e Reforma
Agrária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos -H 3 . e 4 2, do art. 27 da Lei n . 8.028, de 12 de abril de
1990,

DECRETA:
Art. 12 São apropriadas ao . Ministério da Agricultura e

Reforma Agrária, conforme Anexos I e II, ás dotaçõed constantes nos
Anexos II/ e IV deste Decreto, no valor de Cr$ 3.851.913.000,00 (três
bilhões, oitocentos e cinqúenta e um milhõed, novecentos e troem mil
c ruze ir os) , Mantida a respectiva classificação funcional-programática,
inclusive os títulos, descritores,' metas e objetivos.

Art. 22	 Este Decreto entra em vigor na data, de anã
publicação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário.

-
Brasília, 19 de novembro	 de 1990; 169 6 da Independência

e 102 2 da República.
FERNANDO COLLOII
Zélia^ M. ardoeo de Mello
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Decreto n.99,697 , de 19 á. novembro	 de 1990.

Abre "aos Orçamentos dá União ', em
favor dá Presidência da RePdblice,
Crédite,suplementar no valor de

2-.582A05,000,00,.P0r. •referçO

\\	 orvmente.
de dotações Consignadas mó vigente

O'PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no ià,:o, cla atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição; è da 'autorização contida no
art. 70, da Lei n. 8.083, de 19 de outubro 4\1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica aberto aos Orçamentas da União (Lei m. 7.999,
de 31 de janeiro de 1990), em favor da PrésidênCia da Repdblica, credi-
to suplementar fio Valor de Cr$ 2.582.085.000,00 (do(s -bilhões, quinhen-
tos e oitenta e dois milhões, oitenta e cinco mil cruzeiros).; Pare
atender às programações indicadas no Anexo I e II deste Decreto.

.Art. 20" Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da incorporação .do excesso de arrecadação de
recursos diretamente arrecadados de Outras Fontes, na forma dó Ane-
xo II/ deste DeCreto.
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Decreto n.99,697 , de 19 á. novembro	 de 1990.

Abre "aos Orçamentos dá União ', em
favor dá Presidência da RePdblice,
Crédite,suplementar no valor de

2-.582A05,000,00,.P0r. •referçO

\\	 orvmente.
de dotações Consignadas mó vigente

O'PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no ià,:o, cla atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição; è da 'autorização contida no
art. 70, da Lei n. 8.083, de 19 de outubro 4\1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica aberto aos Orçamentas da União (Lei m. 7.999,
de 31 de janeiro de 1990), em favor da PrésidênCia da Repdblica, credi-
to suplementar fio Valor de Cr$ 2.582.085.000,00 (do(s -bilhões, quinhen-
tos e oitenta e dois milhões, oitenta e cinco mil cruzeiros).; Pare
atender às programações indicadas no Anexo I e II deste Decreto.

.Art. 20" Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da incorporação .do excesso de arrecadação de
recursos diretamente arrecadados de Outras Fontes, na forma dó Ane-
xo II/ deste DeCreto.
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